
Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE BREJO GRANDE DO ARAGUAIA 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AV. 13 DE MAIO, Nº 272 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20210059 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2021-03 SEOB 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20210059, ORIGINÁRIO 
DA TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2021-03 SEOB, FIRMADO ENTRE 
O MUNICÍPIO DE BREJO GRANDE DO ARAGUAIA, ATRAVÉS DO 
(A) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA
RODRIGUES E MACEDO CONSTRUTORA LTDA, QUE TEVE COMO
OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONCLUSÃO DA
CONSTRUÇÃO DA CRECHE PROINFÂNCIA PROJETO PADRÃO TIPO
2, NO BAIRRO NOVA VIDA, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE
BREJO GRANDE DO ARAGUAIA, A SER CUSTEADA COM
RECURSOS DO FNDE, TERMO DE COMPROMISSO PAC 2
9952/2014 E CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO, CONFORME
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA.

O Município de BREJO GRANDE DO ARAGUAIA, através da FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ sob o nº 24.081.014/0001-45 com sede na AV. 13 DE 
MAIO, Nº 272 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, representado por ANA MARIA DOS SANTOS, 
na qualidade de ordenador(a) de despesas, doravante denominado(a) 
CONTRATANTE, e RODRIGUES E MACEDO CONSTRUTORA LTDA, inscrito(a) no CNPJ 
14.810.333/0001-90, com sede na Rua Miguel Davi, nº 1468, Novo Horizonte, 
Marabá-PA, CEP 68503-000, representada por MANOEL RODRIGUES SILVA, já 
qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o 
referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do 
contrato por mais 12 (doze) meses, indo até 24 de Abril de 2023, n os termo do 
art. 57, $ 1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte 
Dotação Orçamentária: Exercício 2022, Projeto 1509.12.361.0404.1-032 
Construção de Unidades Escolares na sede e zona rural, Classificação 
econômica 4.4.90.51.00 Obras e instalações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo entra em vigor em 25 de abril de 2022 e encerra em 
24 de abril de 2023. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o 
presente Termo Aditivo. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. 

BREJO GRANDE DO ARAGUAIA - PA, 18 de Abril de 2022 
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